
• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EASSIS 
Paço Municipal "Pror .Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretarl• Munlclpml de Governo e Admlnlstr•çAo 

DECRETO Nº 7 .960, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.623, de 21 de 
Dezembro de 2018. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 63. 707,00 (sessenta 
e três mil setecentos e sete reais) observando as classificaçõesg 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: ~ 

02 
02 02 
02 02 01 
08.244.0034.2043.0000 
58 4.4.90.52.00 
04.122.0077.2001.0000 
42 3.3.90.39.00 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2001 .0000 
71 3.3.90.39.00 
02 04 
02 04 03 
04.122.0063.2476.0000 
182 3.3.90.39.00 
04.129.0063.2475.0000 
205 3.3.90.39.00 
02 06 
02 06 06 
12.361.0017.2491 .0000 
495 3.3.90.30.00 
02 07 
02 07 01 
04.062.0003.2056.0000 
625 3.3.90.39.00 
02 10 
02 10 01 
10.122.0003.2251 .0000 
841 3.3.90.30.00 
02 10 04 
10.302.0080.2184.0000 
975 3.3.90.14.00 
02 13 
02 13 02 
27.813.0003.2239.0000 
1192 3.3.90.30.00 
02 15 
02 15 03 
27.811 .0053.2624.0000 
1299 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO 
DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
COMBUSTIVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
REGULACAO DO SISTEMA 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
CENTRO SOCIAL URBANO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
Total ...................................................................................... R$ 

D 

~ 
434,00 g 

-· 
220,00 ~ ...... ..., 

480,00 ~ 
o o 
o 
§ 

54,00 ~ 

1.234,00 

4.485,00 

2.000,00 

50.000,00 

3.000,00 

800,00 

1.000,00 
63.707,00 

'° 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1 . ~.~'s dotações 
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orçamentárias abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
12.361 .0017.2491 .0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
501 4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02 07 
02 07 01 
04.062.0003.2620.0000 
631 3.3.90.39.00 

02 10 
02 10 02 
10.303.0082.2286.0000 
880 3.3.90.30.00 
02 10 03 
10.301 .0079.2050.0000 
888 3.3.90.39.00 
10.301 .0079.2051.0000 
903 3.3.90.39.00 
10.301.0079.2682.0000 
935 3.1.90.04.00 
02 10 04 
10.302.0080.2181 .0000 
950 3.3.90.30.00 
10.302.0080.2185.0000 
989 3.3.90.30.00 
02 13 
02 13 01 
28.846.0000.0021 .0000 
1131 3.3.90.47.00 
02 13 02 
04.122.0010.2481 .0000 
1140 3.3.90.30.00 
04.122.0068.2028.0000 
1152 3.3.90.30.00 
1154 3.3.90.39.00 
02 13 04 
04.122.0067.2022.0000 
1199 3.3.90.36.00 

02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2662.0000 
1222 3.3.90.30.00 
13.392.0019.2666.0000 
1268 3.3.90.39.00 
02 14 03 
13.392.0019.2704.0000 
1278 3.3.90.39.00 

SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATENCAO BASICA 
APOIO AS ACOES DO GERMINAR-GESTANTE/REDE CEGONH 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ACADEMIAS DA SAUDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIA 
MATERIAL DE CONSUMO 
AMBULA TORIO DE ESPECIALIDADES 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRACAO DA DIVIDA 
CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P. 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
MATERIAL DE CONSUMO 
CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO BOMBEIRO ASSSIS 
CONV~NIO CORPO DE BOMBEIRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
BIBLIOTECA 
MATERIAL DE CONSUMO 
TEATRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
GERENCIA DE EVENTOS 
EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU ICA 
Total ............................................................................... . 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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4.485,00 

3.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

5.222,00 
63.707,00 


